
CPF RECURSO SITUAÇÃO

3352454558 89 DEFERIDO

94620601500 90 INDEFERIDO

15528952549 91 DEFERIDO

572408927 92 DEFERIDO

GOVERNO DE SERGIPE

SEED - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

NGETI - NÚCLEO GESTOR DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL

CODIN - COORDENADORIA DE INFORMÁTICA

Resultado após recurso da 2ª Etapa 

PSS INTEGRAL 31/2017

INSC. INSCRITO JUSTIFICATIVA

108 ROSANGELA SOUSA DE ALMEIDA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 3 pontos

na 1ª etapa e 1,99 pontos na 2ª etapa, resultando na média final de 2,495 pontos. 

1157 ANDREA ASSUNÇÃO DA SILVA

De acordo com o item 6.8.2 do edital nº 31/2017 a entrevista terá caráter eliminatório e

classificatório e de acordo com o item 6.8.3 do edital nº 31/2017 será desclassificado o

candidato que não comparecer a esta etapa em dia e horário previamente agendados e

divulgados na convocação a ser publicada na página eletrônica da SEED. 

É de inteira responsabilidade da candidata comparecer a entrevista na data e horário indicados

conforme previsto no item 6.8.3 do edital nº 31/2017, sendo apenas permitido o reagendamento 

por motivos previsto em lei conforme item 6.8.3.1 do edital nº 31/2017.

De acordo com o item 6.9. do edital nº 31/2017 a desistência ou o não comparecimento do

candidato em qualquer uma das etapas do processo seletivo implicará sua eliminação

automática.

541 MARIA ROSA DORIA SANTOS

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a candidata obteve 2,5 pontos na 1ª

etapa e 4 pontos na 2ª etapa (entrevista) que foi mantida, resultando na média final de 3,25

pontos.

407 RODRIGO ANDRE DE CARVALHO

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a candidata obteve 2,6 pontos na 1ª

etapa e 1,66 pontos na 2ª etapa (entrevista) que foi mantida, resultando na média final de 2,1

pontos. 



CPF RECURSO SITUAÇÃO

57919240468 93 DEFERIDO

34419020504 94 DEFERIDO

28814932549 95 INDEFERIDO

3802541588 96 DEFERIDO

82896216553 97 DEFERIDO

35617560506 98 INDEFERIDO

INSC. INSCRITO JUSTIFICATIVA

1073
MARIA BETANIA DE AGUIAR PAIVA 

TORRES

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída ao candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. No que tange à titulação por comprovação de

experiência, esclarece-se que essa deve ser comprovada mediante declaração em efetivo

exercício de cada função pleiteada, nos termos do item 6.3.7 do Edital. Nesse sentido, informa-

se que a candidata apresentou documentação que comprova experiência na função de

coordenação e de regência de classe sem discriminação de que essa ocorreu no ensino médio.

Outrossim, informamos que a candidata obteve 1,5 pontos na 1ª etapa e 0,66 pontos na

entrevista para a função de gestor, resultando na média final de 1,08 pontos para gestor e 7,16

na entrevista para a função de professor, resultando na média final de 4,33 pontos.

746 ROQUE HUDSON RIBEIRO SANTOS

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10

pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em

ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii)

entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação o candidato obteve 3,5

pontos na 1ª etapa e 4,15 pontos na 2ª etapa (entrevista), a qual foi mantida, resultando na

média final de 3,825 pontos.  

391
MARIA DA CONCEIÇAO MORAES DOS 

SANTOS
Recurso não fundamentado. Itens 8.3 e 8.5 do Edital. 

947
SANDY DE OLIVEIRA SOARES 

GUIMARAES

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10

pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em

ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii)

entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação o candidato obteve 4,1

pontos na 1ª etapa e que a nota da entrevista de 10 pontos foi mantida, resultando na média

final de 7,05 pontos. 

68 MARIA ROSA MELO ALVES

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. , informamos que a candidata obteve 2,4 pontos na 1ª

etapa e 10 pontos na entrevista para a função de coordenação pedagógica, resultando na

média final de 6,2 pontos para coordenação pedagógica e 7,33 na entrevista para a função de

coordenador administrativo financeiro, resultando na média final de 4,865 pontos.

726 EREMITA DOS SANTOS Recurso não fundamentado. Itens 8.3 e 8.5 do Edital. 



CPF RECURSO SITUAÇÃO

2364694523 99 DEFERIDO

2154690548 100 INDEFERIDO

552591548 101 DEFERIDO

27628132553 102 DEFERIDO

97586080534 103 DEFERIDO

3023890595 104 DEFERIDO

INSC. INSCRITO JUSTIFICATIVA

40 ROBSON AZEVEDO COSTA OLIVEIRA

O item 1.9 do Edital reza que somente poderá atuar como coordenador administrativo

financeiro aquele que atender à todos os requisitos elencados, podendo o candidato aprovado

e convocado optar pela manutenção ou não de outro alegado vínculo de terceiro. No que tange

à solicitação de reavaliação de pontuação, informamos que o candidato obteve 3 pontos na 1ª

etapa e 8,6 pontos na 2ª etapa, obtendo média final de 5,58 pontos e que as pontuações

obtidas foram mantidas. 

87
ANNE CARLA  GONCALVES NICOLAU 

SANTANA

Recurso não fundamentado, conforme itens 8.3 e 8.5 do Edital. Adicionalmente, esclarece-se

que o pleito da candidata não pode ser atendido vez que extrapola o cronograma previsto pelo

Edital. 

339 EDILANIA DA SILVA SOUZA

795 ANDRE RICARDO MENDES FERREIRA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. O candidato teve sua opção para função de

coordenação pedagógica indeferida por não comparecimento na entrevista (item 6.8.3), no que

tange sua opção para função de professor informamos que o candidato obteve 1 ponto na 1ª

etapa (análise de títulos) e 9,16 na 2ª etapa (entrevista), obtendo média final de 5,08 pontos. 

63
BERENICE FERREIRA SOARES E 

FERREIRA

393 PATRICIA ANJO DA SILVA ALMEIDA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A candidata obteve 1,5 pontos na 1ª etapa e 2,99

pontos na entrevista para função de coordenação pedagógica, obtendo a média final de 2,245

pontos para função de coordenação pedagógica e 3,16 pontos na entrevista para função de

gestão, obtendo a média final de 2,33 pontos para função de gestor escolar, pontuações as

quais foram mantidas após reanálise. 



CPF RECURSO SITUAÇÃO

1459508599 105 DEFERIDO

3430653550 106 DEFERIDO

23613947587 107 INDEFERIDO

21717630510 108 DEFERIDO

94327572500 109 DEFERIDO

83583939549 110 DEFERIDO

INSC. INSCRITO JUSTIFICATIVA

73 MICHAEL STERPHANEY SILVA SANTANA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. Informamos que a pontuação divulgada

corresponde à situação final do candidato considerando a composição por média simples das

notas obtidas pelo candidato em cada uma das etapas do processo seletivo. Informamos que o

candidato obteve 2 pontos na 1ª etapa e 8,33 pontos na 2ª etapa, obtendo média final de 5,165,

as quais são mantidas após reanálise. 

17 JOAO PAULO DOS SANTOS
Deferido parcialmente para fins de esclarecimento. O candidato obteve 3 pontos na 1ª etapa,

3,99 na 2ª etapa, obtendo a média final de 3,495, pontuações as quais foram mantidas na

reanalise.

1131 CARLOS ROBERTO DORIA Recurso não fundamentado. Itens 8.3 e 8.5 do Edital. 

301 SILVANA MARIA FARIAS BARROS
Deferido parcialmente para esclarecimentos. A candidata obteve pontuação de 3,5 referente a

1ª etapa e de 0,49 referente a 2ª etapa, totalizando como nota final 1,995. A pontuação foi

reavaliada e mantida.

121 KELLIONAR SANTOS SANTANA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. Informamos que a pontuação divulgada

corresponde à situação final da candidata considerando a composição por média simples das

notas obtidas pela candidata em cada uma das etapas do processo seletivo. Informamos que a

candidata obteve 3 pontos na 1ª etapa e 9,5 pontos na 2ª etapa, obtendo média final de 6,25

pontos, pontuações as quais são mantidas após reanálise.

511 KLEBER RODRIGUES SANTOS

Deferido parcialmente para esclarecimentos. O candidato teve sua opção para coordenação

pedagógica indeferida por não ter comprovada experiência mínima de 6 meses, nos termos do

item 1.8 do Edital. No que tange a opção para professor informamos que o candidato obteve 2

pontos na 1ª etapa e 6,16 pontos na entrevista, obtendo média final de 4,08 pontos,

pontuações as quais foram mantidas após reanálise. 



CPF RECURSO SITUAÇÃO

33646856572 111 DEFERIDO

1054485593 112 DEFERIDO

99522624500 113 DEFERIDO

82432589572 114 DEFERIDO

87381435500 115 DEFERIDO

1246447592 116 INDEFERIDO

INSC. INSCRITO JUSTIFICATIVA

297 MARIA CRISTINA FONTES DA CRUZ

Deferido parcialmente. Informamos que a pontuação divulgada corresponde à situação final do

candidato considerando a composição por média simples das notas obtidas pelo candidato em

cada uma das etapas do processo seletivo. Informamos que após reanálise da 1ª etapa, a

candidata obteve 3,5 pontos em referida etapa e 2,49 pontos na 2ª etapa, a qual foi mantida,

obtendo média final de 2,995 pontos. 

1104 WAGNER MENEZES PEREIRA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. O item 1.9 do Edital reza que somente poderá

atuar como coordenador administrativo financeiro aquele que atender à todos os requisitos

elencados, podendo o candidato aprovado e convocado optar pela manutenção ou não de

outro alegado vínculo de terceiro.

622 LIDIANE MOREIRA SANTOS SILVA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. Esclarecemos que a pontuação máxima a ser

atribuída ao candidato inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples

do desempenho do candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i)

análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. No que tange à titulação por

comprovação de experiência, esclarece-se que essa deve ser comprovada mediante

declaração em efetivo exercício de cada função pleiteada, nos termos do item 6.3.7 do Edital.

Nesse sentido, informa-se que a candidata apresentou documentação que comprova

experiência na função de gestão e de regência de classe no ensino médio. Outrossim,

informamos que a candidata obteve 3 pontos na 1ª etapa e 7,33 pontos na entrevista para a

função de gestor, resultando na média final de 5,165 pontos para gestor e 2 pontos na 1ª etapa

e 2,83 pontos na entrevista para a função de coordenador administrativo financeiro, resultando

na média final de 2,415 pontos para coordenador administrativo financeiro.

556
NADJA TATIANE PINHEIRO COELHO 

RAMOS

Informamos que a pontuação divulgada corresponde à situação final do candidato

considerando a composição por média simples das notas obtidas pelo candidato em cada uma

das etapas do processo seletivo. Informamos que após reanálise da 1ª etapa, a candidata

obteve 3,5 pontos em referida etapa na função de coordenador administrativo/financeiro e 3,0

pontos em referida etapa na função de professor e 5,99 pontos na 2ª etapa na função de

coordenador administrativo/financeiro e 9,8 pontos na 2º etapa na função de professor, as

quais foram mantidas, obtendo média final de 4,745 pontos na função de coordenador

administrativo/financeiro e 6,4 pontos na função de professor.

1034 SUELY CASTRO DE MENEZES

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída ao candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. No que tange à titulação por comprovação de

experiência, esclarece-se que essa deve ser comprovada mediante declaração em efetivo

exercício de cada função pleiteada, nos termos do item 6.3.7 do Edital. Nesse sentido, informa-

se que a candidata apresentou documentação que comprova experiência na função de

coordenação e de regência de classe, comprovando apenas experiência como coordenadora

na escola a que pleiteia por 3 semestres, obtendo portanto, 0,9 ponto. Outrossim, informamos

que a candidata obteve 4,4 pontos na 1ª etapa e 3,16 pontos na entrevista para a função de

coordenação pedagógica, resultando na média final de 3,78 pontos para a função de

coordenação pedagógica e 3,5 pontos na 1ª etapa e 4,99 na entrevista para a função de

professor, resultando na média final de 4,245 pontos para função de professor, pontuações as

quais foram mantidas após reanálise. 

42 FABIANA TORRES DE FARIAS Recurso não fundamentado. Itens 8.3 e 8.5 do Edital. 



CPF RECURSO SITUAÇÃO

76296040504 117 DEFERIDO

26557525549 118 DEFERIDO

90134214587 119 DEFERIDO

53399609515 120 DEFERIDO

39962377587 121 DEFERIDO

46030182587 122 DEFERIDO

INSC. INSCRITO JUSTIFICATIVA

54
MARIA ANITA DO NASCIMENTO AGUIAR 

NETA

Deferido parcialmente. Após reavaliação a candidata obteve 3 pontos na 1ª etapa e que a nota

da entrevista de 2,83 pontos foi mantida, resultando na média final de 2,915 pontos.

342 MARTA SILVEIRA DANTAS
Deferido parcialmente para esclarecimentos. Informamos que a candidata obteve 2,8 pontos na

1ª etapa e 3,66 pontos na 2ª etapa, resultando na média final de 3,23 pontos, pontuações as as

quais foram mantidas após reavaliação.

329 CARLA SURAMA SANTOS DE MELO
Deferido parcialmente para esclarecimentos. Informamos que a candidata obteve 4 pontos na

1ª etapa e 9,16 pontos na 2ª etapa, resultando na média final de 6,58 pontos, pontuações as as

quais foram mantidas após reavaliação.

92 ALEXSANDRA ROCHA AMARANTE
Deferido parcialmente para esclarecimentos. Informamos que a candidata obteve 1,9 pontos na

1ª etapa e 2,83 pontos na 2ª etapa, resultando na média final de 2,365 pontos, pontuações as

as quais foram mantidas após reavaliação.

712
LUCIA CRISTINA ANDRADE SANTANA 

ROCHA

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a candidata obteve 2 pontos na 1ª

etapa e que as notas da 2ª etapa (entrevista) de 4,66 pontos para função de coordenação

pedagógica e de 4,49 pontos para função de gestor escolar foram mantidas, resultando na

média final de 3,33 pontos para coordenação pedagógica e 3,245 pontos para gestor escolar. 

863 ROSE MARY ANDRADE SANTANA

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a candidata obteve 2,5 pontos na 1ª

etapa e que as notas da 2ª etapa (entrevista) de 3 pontos para função de coordenação

pedagógica e de 3,5 pontos para função de coordenação administrativa financeira foram

mantidas, resultando na média final de 2,75 pontos para coordenação pedagógica e 3 pontos

para coordenação administrativa financeira.



CPF RECURSO SITUAÇÃO

13859986520 123 DEFERIDO

91937124568 124 DEFERIDO

93994575591 125 DEFERIDO

57762236520 126 DEFERIDO

59633646553 127 DEFERIDO

90143647504 128 DEFERIDO

INSC. INSCRITO JUSTIFICATIVA

123 CORALIA ARAUJO DE SOUZA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a

candidata obteve 3,5 pontos na 1ª etapa e 0,16 ponto na 2ª etapa (entrevista), resultando na

média final de 1,83 pontos, pontuações as quais foram mantidas após reanálise. 

32 KLEILZA ALEX OLIVEIRA MACHADO

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 4 pontos

na 1ª etapa e 5,66 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 4,83 pontos,

pontuações as quais foram mantidas após reanálise. 

616 ADRIANA DOS SANTOS ANCHIETA

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a candidata obteve 1 ponto na 1ª

etapa para função de gestor escolar e 2,66 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na

média final de 1,83 pontos. 

222 GISELLE NAPOLEAO A PIRES

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que, além dos documentos

obrigatórios, a candidata apenas apresentou duas declarações de experiência, abrangendo 4

semestres de experiência em coordenação em escola diferente da qual se inscreveu e

experiência em gestão que não é considerada para fins de titulação para as funções pleiteadas,

nos termos do item 6.3.7 do Edital. Assim sendo, a candidata obteve 0,8 ponto na 1ª etapa e

4,16 pontos na 2ª etapa (entrevista) para a opção de coordenação pedagógica e 6,49 pontos 

93 ROSANA DE CARVALHO LIMA

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 2,5 pontos na 1ª etapa e, após

reavaliação, 6,8 pontos de nota da 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 5,15

pontos. 

455 LENAIDE CORREIA DE OLIVEIRA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 2,3

pontos na 1ª etapa e 3,66 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 2,98

pontos, pontuações as quais foram mantidas após reanálise.



CPF RECURSO SITUAÇÃO

37043676568 129 DEFERIDO

88182517591 130 INDEFERIDO

1577550536 131 DEFERIDO

51683431553 132 DEFERIDO

87837846591 133 DEFERIDO

31510345515 134 DEFERIDO

INSC. INSCRITO JUSTIFICATIVA

517 NICOLINA GONZAGA DE OLIVEIRA SOUSA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 2,5

pontos na 1ª etapa e 1,99 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 2,245

pontos, pontuações as quais foram mantidas após reanálise.

404 CRISTIANE ROCHA DA SILVA Recurso não fundamentado e não subscrito pelo candidato recorrente. Itens 8.3 e 8.5 do Edital. 

922 GENILCE OLIVEIRA SANTOS BARRETO

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 0,5 pontos na 1ª etapa e 8,66

pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 4,58 pontos para função de

professor, pontuações as quais foram mantidas após reanálise; e 1,5 pontos na 1ª etapa, após

reavaliação, e 3,5 pontos na 2ª etapa (entrevista), a qual foi mantida, resultando na média final

de 2,5 pontos para função de gestor escolar.

941 REINALDO RAFAEL MACIEL DE JESUS

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que o candidato obteve 4,1

pontos na 1ª etapa e 6,13 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 5,115

pontos para função de professor, pontuações as quais foram mantidas após reanálise. 

95 GERALDO SANTOS DOS REIS

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que o candidato obteve 4 pontos

na 1ª etapa (itens b - 1,5; f -1,0 e g - 1,5) e 10 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na

média final de 7 pontos para função de professor, pontuações as quais foram mantidas após

reanálise. 

894 CANDIDA LUISA PINTO CRUZ

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a candidata obteve 4,4 pontos na 1ª

etapa e que a nota da 2ª etapa (entrevista) de 8,33 pontos foi mantida, resultando na média

final de 6,365 pontos.
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743 MARLENE DOS SANTOS

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a candidata obteve 4 pontos na 1ª

etapa e que a nota da 2ª etapa (entrevista) de 2,5 pontos foi mantida, resultando na média final

de 3,25 pontos.

211 JOAO ALVES DO NASCIMENTO

314 JOSEFA ANDREIA DOS SANTOS

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a candidata obteve 1,8 pontos na 1ª

etapa e que a nota da 2ª etapa (entrevista) de 4,49 pontos foi mantida, resultando na média

final de 3,145 pontos.

591
MARIA JOSE DOS ANJOS MENEZES 

SANTOS

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 3 pontos

na 1ª etapa e 5,83 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 4,415 pontos

para a função de professor, pontuações as quais foram mantidas após reanálise.

221 EDMAR MARIA SANTOS

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a candidata obteve 3 pontos na 1ª

etapa e que a nota de 9,5 pontos da 2ª etapa (entrevista) foi mantida, resultando na média final

de 6,25 pontos.

879 JOANA DARC CORREIA DE AZEVEDO

A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos, considerando a

composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as etapas do

processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10

pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 2,8 ponto na 1ª etapa e 9,49 pontos na

2ª etapa (entrevista), a qual foi mantida, resultando na média final de 6,145 pontos.
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521 DJENAL DOS SANTOS SOUZA

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída ao candidato inscrito é de 10

pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em

ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii)

entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação o candidato obteve 6,5

pontos na 1ª etapa e que a nota da 2ª etapa (entrevista) de 4,2 foi mantida, resultando na

média final de 5,35 pontos.

744 ELIANE NAZARIO DOS SANTOS

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 4,4

pontos na 1ª etapa e 0,33 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 2,365

pontos, pontuações as quais foram mantidas após reanálise.

86 CRISTIANE SANTOS NUNES

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato inscrito é de 10 pontos,

considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as

etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0

a 10 pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a candidata obteve 0,5 ponto na 1ª

etapa e que a nota da 2ª etapa (entrevista) de 7,33 pontos foi mantida, resultando na média

final de 3,915 pontos.

611 NOIRETTE ROCHA DE SOUZA AGUIAR

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 1,7

pontos na 1ª etapa e 7,49 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 4,595

pontos, pontuações as quais foram mantidas após reanálise.

605 ROSANGELA MARIA PASSOS DE JESUS

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 1,5

pontos na 1ª etapa e 8,33 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 4,915

pontos para a função de professor; e 1,7 pontos na 1ª etapa e 4,16 pontos na 2ª etapa

(entrevista), resultando na média final dede 2,93 pontos para a função de coordenação

pedagógica, pontuações as quais foram mantidas após reanálise.

951 IVANISE GOMES DE JESUS

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 1,2

pontos na 1ª etapa e 7,16 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 4,18

pontos para a função de coordenação administrativa financeira, pontuações as quais foram

mantidas após reanálise.
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199 ANA TERESA AMARAL MACIEL

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 5 pontos

na 1ª etapa e 3,16 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 4,08 pontos,

pontuações as quais foram mantidas após reanálise.

866 UEDSON DANTAS LIMA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída à candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que o candidato obteve 4 pontos

na 1ª etapa e que as notas da 2ª etapa (entrevista) de 10 pontos para função de professor e de

4,99 pontos para função de coordenação administrativa financeira foram mantidas, resultando

na média final de 7 pontos para professor e 4,495 pontos para coordenação administrativa

financeira.

753 CLAUDIO LUIZ MENEZES DE OLIVEIRA

Deferido parcialmente. Outrossim, informamos que após reavaliação o candidato obteve 3,5

pontos na 1ª etapa e 3,16 pontos na 2ª etapa (entrevista), a qual foi mantida, resultando na

média final de 3,33 pontos para professor; e 2,5 pontos na 1ª etapa, vez que não comprovou

experiência para fins de titulação na função pleiteada, e 2,83 pontos na 2ª etapa (entrevista), a

qual foi mantida, resultando na média final  de 2,665 pontos.

538 BRUNA SANTOS DA SILVA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída ao candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 2,5

pontos na 1ª etapa e 1,99 pontos na 2ª etapa, resultando na média final de 2,245 pontos,

pontuações as quais foram mantidas após reanálise.

565 RAYSSA DINIZ DANTAS Recurso não fundamentado. Itens 8.3 e 8.5 do edital nº 31/2017.

565 RAYSSA DINIZ DANTAS Recurso não fundamentado itens 8.3 e 8.5 do edital nº 31/2017.



CPF RECURSO SITUAÇÃO

53389921591 153 DEFERIDO

3293096506 154 DEFERIDO

3816152511 155 DEFERIDO

55633463587 156 DEFERIDO

INSC. INSCRITO JUSTIFICATIVA

850
MARIA DA CONCEICAO ALVES DE 

OLIVEIRA

Deferido parcialmente para esclarecimentos. Considerando os documentos anexados pela

candidata na inscrição e o anexo VI da tabela de títulos a pontuação para as funções de

coordenador pedagógico e coordenador administrativo/financeiro configuram-se em:

declaração de experiência na educação integral configurando a pontuação máxima de 5 (cinco)

semestres = 1,5; 1 (um) certificado de evento de 40h = 0,5. A candidata anexou duas

declarações com o mesmo tempo de experiência na função de coordenação de ensino. Como

o tempo de experiência é o mesmo somente uma declaração pode ser considerada para fins

de pontuação. Total da pontuação do currículo = 1,5 + 0,5 = 2,0. 

536 LARK SOANY SANTOS

Deferido parcialmente. A pontuação máxima a ser atribuída ao candidato inscrito é de 10

pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do candidato em

ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii)

entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 2,1 pontos na 1ª

etapa e, após reavaliação, 5,5 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 3,8

pontos para a opção de função de gestor escolar.

593 SIMONE DE JESUS DA FONSECA

A pontuação máxima a ser atribuída ao candidato inscrito é de 10 pontos, considerando a

composição por média simples do desempenho do candidato em ambas as etapas do

processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10 pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10

pontos. Outrossim, informamos que após reavaliação a candidata obteve 4 pontos na 1ª etapa

e 9,16 pontos na 2ª etapa (entrevista), a qual foi mantida, resultando na média final de 6,58

pontos.

728 SILVIA MARIA CAXICO DE ABREU

Deferido parcialmente para esclarecimentos. A pontuação máxima a ser atribuída ao candidato

inscrito é de 10 pontos, considerando a composição por média simples do desempenho do

candidato em ambas as etapas do processo seletivo, quais sejam (i) análise de títulos, 0 a 10

pontos; e (ii) entrevista, 0 a 10 pontos. Outrossim, informamos que a candidata obteve 3,3

pontos na 1ª etapa e 1,66 pontos na 2ª etapa (entrevista), resultando na média final de 2,48

pontos.


